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Poder Judiciário Federal
Tribunal Regional do Trabalho da 9.ª Região

Vetor nº 284288 - Comitê de Ética e Integridade (CEI)

Ata/Pauta - 17.03.2025 - 1ª Reunião extraordinária do Comitê de Ética e 
Integridade (CEI) - 2025 (ID 13960335)

Agendamento (ID 13960336)

Data: 17/03/2025
Horário: 16:00
Reunião Extraordinária: Sim
Convidados:

ALESSANDRA SOUZA GARCIA - MEMBRO TITULAR - Servidora indicada pela
Presidência

CÉLIO HORST WALDRAFF - COORDENADOR - DESEMBARGADOR(A) DO
TRABALHO - PRESIDENTE - DESEMBARGADOR(A) DO TRABALHO -
PRESIDENTE

DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA - CONVIDADO(A) - Representante da AMATRA,
sem direito a voto

DÉBORA GNATA BALECHE PROENÇA - MEMBRO TITULAR - CHEFE DE
DIVISÃO - DIVISÃO DE APOIO À OUVIDORIA - CHEFE DE DIVISÃO - DIVISÃO DE
APOIO À OUVIDORIA

RENATO CELSO MOREIRA FILHO - CONVIDADO(A) - Representante do
SINJUTRA, sem direito a voto

LINCOLN GÖDKE DIAS - MEMBRO TITULAR - CHEFE DE DIVISÃO - DIVISÃO DE
ÉTICA E DISCIPLINA - CHEFE DE DIVISÃO - DIVISÃO DE ÉTICA E DISCIPLINA

SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO - VICE-COORDENADOR - Juiz auxiliar da
Presidência

BIANCA MERINO FERNANDES - MEMBRO TITULAR - DIRETOR DE
SECRETARIA - SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS - DIRETOR DE
SECRETARIA - SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

SANDRO ALENCAR FURTADO - DIRETOR-GERAL 
JAIME DE BRITTO -  NÚCLEO DE APOIO AOS COLEGIADOS TEMÁTICOS
MARCOS VINICIOS CARNEIRO ROCHA -  SEÇÃO DE GESTÃO DE RISCOS E
COMPLIANCE
CLAUDIA CRISTINA THAMM OTTA -  COORDENADORIA DE GOVERNANÇA DE
CONTRATAÇÕES E DE OBRAS
HELIBERTON CESCA - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
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LUIZ HENRIQUE TACCONI -  SECRETARIA DE GOVERNANÇA, ESTRATÉGIA E
ESTATÍSTICA
PAULO CELSO GERVA -  SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
MARCIO DOS SANTOS HIDALGO - COORDENADORIA DE GESTÃO DE
TERCEIROS
LEONARDO FARIAS DE GAUW - ASSESSOR DRA. SIMONE 
JUAN PHELIPE PIAZZETTA - DED
FABRÍCIO TEILO DE ARAÚJO - AUDINT
MARIA FERNANDA CARDOSO CUSTÓDIO - ASSEJUR
MARIA DA GRAÇA STREISKY - OUVIDORIA
GUARACI CARVALHO - ASSEJUR
 
Local da reunião: Telepresencial
Participantes:

ALESSANDRA SOUZA GARCIA - MEMBRO TITULAR - Servidora indicada pela
Presidência

DÉBORA GNATA BALECHE PROENÇA - MEMBRO TITULAR - CHEFE DE
DIVISÃO - DIVISÃO DE APOIO À OUVIDORIA - CHEFE DE DIVISÃO - DIVISÃO DE
APOIO À OUVIDORIA

RENATO CELSO MOREIRA FILHO - CONVIDADO(A) - Representante do
SINJUTRA, sem direito a voto

LINCOLN GÖDKE DIAS - MEMBRO TITULAR - CHEFE DE DIVISÃO - DIVISÃO DE
ÉTICA E DISCIPLINA - CHEFE DE DIVISÃO - DIVISÃO DE ÉTICA E DISCIPLINA

SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO - VICE-COORDENADOR - Juíza  auxiliar da
Presidência

ANGÉLICA CÂNDIDO NOGARA SLOMP - Juíza auxiliar da Presidência

BIANCA MERINO FERNANDES - MEMBRO TITULAR - DIRETOR DE
SECRETARIA - SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS - DIRETOR DE
SECRETARIA - SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

SANDRO ALENCAR FURTADO - DIRETOR-GERAL 
JAIME DE BRITTO -  NÚCLEO DE APOIO AOS COLEGIADOS TEMÁTICOS
MARCOS VINICIOS CARNEIRO ROCHA -  SEÇÃO DE GESTÃO DE RISCOS E
COMPLIANCE
CLAUDIA CRISTINA THAMM OTTA -  COORDENADORIA DE GOVERNANÇA DE
CONTRATAÇÕES E DE OBRAS
HELIBERTON CESCA - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
LUIZ HENRIQUE TACCONI -  SECRETARIA DE GOVERNANÇA, ESTRATÉGIA E
ESTATÍSTICA
PAULO CELSO GERVA -  SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
MARCIO DOS SANTOS HIDALGO - COORDENADORIA DE GESTÃO DE
TERCEIROS
LEONARDO FARIAS DE GAUW - ASSESSOR DRA. SIMONE 
JUAN PHELIPE PIAZZETTA - DED
FABRÍCIO TEILO DE ARAÚJO - AUDINT
MARIA FERNANDA CARDOSO CUSTÓDIO - ASSEJUR
MARIA DA GRAÇA STREISKY - OUVIDORIA
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GUARACI CARVALHO - ASSEJUR
lLSE REGINA VIANA RAMOS BACELLAR - ASSEJUR
Link da reunião gravada: https://drive.google.com/drive/u/1/folders
/1r79s1rw9Zpycy-OAnnTh2HsN1PczTeqe

Itens da reunião (ID 13960344)

Análise do Código de Ética de Servidores do TRT da 9ª Região (ID 
13960345)

Nome do item: Análise do Código de Ética de Servidores do TRT da 9ª Região
Descrição:

Análise do Código de Ética de Servidores do TRT da 9ª Região

Solução Proposta:

Foi realizada a abertura da reunião pelo servidor Lincoln Gödke Dias e passada a
palavra para a Dra Simone Galan de Figueiredo. 

Iniciou-se a reunião com debate acerca do inicio da apuração de eventual falta
ética, a qual se dará mediante portaria do Coordenador do Comitê de Ética e
Integridade. 

Caso haja concomitância de infrações éticas e disciplinares, primeiro estas seriam
apuradas e somente após é que as demais seriam encaminhadas ao Comitê de
Ética para apuração, assegurando plena defesa aos envolvidos. 

Houve manifestação do representante do Sinjuntra, Renato Celso, sugerindo que
as denúncias de infração de ética sejam recepcionadas apenas pela Ouvidoria
Regional. Essa sugestão foi afastada pelos demais participantes uma vez que
deve se possibilitar ampla oportunidade de instâncias recebedoras de denúncias,
com base no princípio das multiportas de acesso. 

Acerca da aplicação do novo Código de Ética aos terceirizados atuantes no TRT
da 9ª Região, a Assejur manifestou-se contrária, uma vez que há normativa
federal regulamentando que tais funcionários estão submetidos apenas a
consolidação das leis trabalhistas. Neste aspecto, o artigo que tratava deste
assunto foi excluído. 

Além disso, houve debate acerca da participação dos servidores em seminários e
congressos, no qual entendeu-se que há permissão para tal ato, desde que haja
compatibilidade de horários e devendo ser pública eventual remuneração
recebida. 

A servidora Ilse Regina da Assejur trouxe o debate sobre eventual previsão de
nepotismo como infração ética e o âmbito de aplicação deste no Tribunal da TRT
9ª Região. 

Foi determinado pela Vice Coordenadora do Comitê que a Assejur encaminhe
parecer sobre as modificações do texto realizada na reunião. 
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Deliberação:

Uma vez surgidas questões a serem sanadas acerca da redação do Código de
Ética, Dra Simone Galan de Figueiredo propôs a realização de uma nova reunião
para deliberação após as dúvidas serem sanadas. 
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